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EDITAL Nº 01/2023 - INTEGRA/UFPR

Processo nº 23075.024456/2023-91
 

A Diretoria de Desenvolvimento e Integração dos Campi (INTEGRA) da Universidade Federal do Paraná (UFPR)
torna público o presente Edital, contendo normas que regem o Processo Sele�vo de estudantes bolsistas e
voluntários(as) para o Projeto de Extensão "Universidade na Escola: democra�zação do ensino superior a par�r
dos campi interiorizados da UFPR".

 

1. OBJETO

1.1. O Projeto de Extensão Universidade na Escola: democra�zação do ensino superior a par�r dos campi
interiorizados da UFPR cons�tui ação estratégica da INTEGRA/UFPR e tem como finalidade es�mular a
democra�zação do ensino superior mediante apresentação qualificada e estratégica da UFPR e seus campi,
ar�culada a temas chave para estudantes do ensino médio, como acesso, permanência e ro�na universitária;

1.2. O Projeto atuará em 2 (dois) polos nas microrregiões de atuação da UFPR no estado: 1) Polo Oeste,
correspondente ao Setor Palo�na; e 2) Polo Jandaia do Sul, correspondente ao Campus Jandaia do Sul.

1.3. O presente Edital visa a seleção de estudantes bolsistas e voluntários(as) para compor equipe
vinculada à INTEGRA/UFPR para o desenvolvimento de a�vidades do projeto.

 

2. VAGAS, CARGA HORÁRIA E PERÍODO DE ATUAÇÃO NO PROJETO

2.1. Por meio do presente Edital, são disponibilizadas 2 (duas) vagas de bolsistas e 6 (seis) vagas para
voluntários(as) para cada Polo indicado no item 1.2, totalizando 4 (quatro) vagas para bolsistas e 12 (doze) vagas
para voluntários(as) para atuação no projeto. Os(as) classificados(as) na modalidade de voluntários(as) poderão ser
contemplados(as) no caso de possibilidades de novas bolsas; 

2.2. São previstas a�vidades a serem desenvolvidas de modo presencial junto às escolas públicas de cada
polo. Assim, ao se inscrever no processo sele�vo, o(a) estudante estará automa�camente se candidatando às vagas
do Polo ao qual sua matrícula pertence;

2.3. A carga horária individual dos(as) bolsistas será de 12(doze) horas semanais; dos(as) voluntários(as)
será de 8 (oito) horas semanais;

2.4. O valor mensal de cada bolsa será de R$ 500,00 (quinhentos reais), custeados por meio de recursos
orçamentários da INTEGRA/UFPR;

2.5. O vínculo dos(as) bolsistas e voluntários(as) com o projeto terá vigência a par�r de meados de maio
até dezembro de 2023.

 

3. PERFIL DOS/AS BOLSITAS E VOLUNTÁRIOS/AS



3.1. Poderão se candidatar estudantes da UFPR que:

a) apresentarem matrícula regular em cursos de graduação das seguintes unidades acadêmicas:
Campus Jandaia do Sul e Setor Palo�na.

b) apresentarem frequência regular e desempenho acadêmico sa�sfatório;

c) possuírem disponibilidade de 12 (doze) horas semanais para bolsistas e 8 (oito) horas semanais
para voluntários(as) dedicadas às a�vidades do Projeto;

d) possuírem interesse pelo desenvolvimento de trabalhos junto às escolas públicas;

e) possuírem conhecimentos e habilidades necessárias para u�lizar tecnologias digitais de
comunicação e informação.

3.2. São compromissos e atribuições dos(as) bolsistas e voluntários(as): 

a) par�cipar dos momentos forma�vos oferecidos pela equipe já cons�tuída do Projeto
Universidade na Escola (equipe UE) e INTEGRA/UFPR;

b) atuar na realização das a�vidades junto às turmas de ensino médio das escolas públicas de seu
respec�vo Polo (Oeste e Jandaia do Sul) e outras a�vidades relacionadas ao projeto;

c) manter a matrícula no curso de graduação a�va, com frequência e bom rendimento acadêmico;

d) produzir e entregar relatórios das ações realizadas, quando solicitado;

e) aos(às) bolsistas, par�cipar em ações ins�tucionais, como a Semana de Ensino, Pesquisa e
Extensão (SIEPE) e, ocasionalmente, outros eventos acadêmicos.

 

4. LOCAL DE DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES:

4.1. As a�vidades poderão ser desenvolvidas no âmbito da UFPR - Polo Oeste e Polo Jandaia do Sul - e em
escolas da rede estadual (Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos), conforme item 1.2.

 

5. INSCRIÇÕES

5.1. As inscrições para candidatura deverão ser realizadas entre os dias 20 de abril e 07 de maio de 2023,
até às 23h59, por meio de formulário específico (h�ps://forms.gle/urDCApGTJyKYwpNw7), no qual deve ser inserido
Histórico Escolar atualizado emi�do pelo Sistema Integrado de Gestão de Gestão Acadêmica (SIGA), em formato
PDF.

 

6. CRITÉRIOS E ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

6.1. Os critérios a serem u�lizados para a seleção consideram o perfil almejado e o correto envio do
formulário de inscrição.

6.2. O processo de seleção consis�rá em 4 (quatro) etapas: (i) homologação das inscrições; (ii) análise das
informações apresentadas por meio de formulário de inscrição subme�do; (iii) entrevistas com os(as)
candidatos(as); e (iv) divulgação do resultado.

6.3. Todas as etapas serão divulgadas por meio de editais no site h�ps://integra.ufpr.br/universidade-na-
escola/, de acordo com o cronograma do processo sele�vo (item 8);

6.4. Cumprido o processo sele�vo, serão convocados(as) os(as) 2 (dois) primeiros(as) classificados(as) e
aprovados(as) de cada Polo para preenchimento das vagas de bolsa e os 6 (seis) classificados(as) subsequentes de
cada polo para o preenchimento das vagas de voluntários(as);

6.5. Prevê-se a classificação de estudantes em lista de espera (em ordem decrescente) em cada Polo, para
eventuais subs�tuições ao longo do desenvolvimento das a�vidades ou ampliação do número de vagas.

 

7. RESULTADO

7.1. O resultado do processo sele�vo será divulgado no dia 12 de maio de 2023. Na ocasião, os(as)
candidatos(as) classificados(as) e aprovados(as) para ocuparem as vagas disponíveis serão contatados(as) por e-mail,
no endereço informado no formulário de inscrição, com orientações rela�vas ao início das a�vidades no projeto.

 

https://forms.gle/urDCApGTJyKYwpNw7


8. CRONOGRAMA

 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação;

9.2. A par�cipação no Projeto cons�tui uma a�vidade para a formação acadêmica, sem vínculo
emprega�cio, nos termos da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008;

9.3. Os(as) estudantes selecionados(as) como bolsistas e voluntários(as) serão registrados(as) no SIGA
como membros da equipe do projeto e cer�ficados pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura;

9.4. Os dados fornecidos no ato da inscrição, mediante autorização de divulgação de nome, curso e
campus dos(as) estudantes contemplados(as) para promoção do Projeto de Extensão Universidade na Escola no site
e redes sociais administrados pela INTEGRA/UFPR, não serão compar�lhados com terceiros, conforme a Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD - Lei 13709/2018).

 

 

Documento assinado eletronicamente por RENATO BOCHICCHIO, DIRETOR(A) DA DIRETORIA DE
DESENVOLVIMENTO E INTEGRACAO DOS CAMPI - INTEGRA, em 20/04/2023, às 14:12, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 5503431 e o código CRC
36F3B704.

 

Referência: Processo nº 23075.024456/2023-91 SEI nº 5503431

   

 
   

 
   

 
   

 
   

 
   

 
   

 

20/04/2023 Publicação do Edital INTEGRA/UFPR Nº 01/2022 

20/04 a 07/05/2023 Período de Inscrições 

08/05/2023 Homologação das Inscrições e análise das informações individuais apresentadas 
por meio do formulário de inscrição 

09/05/2023 Divulgação dos classificados para entrevista 

10 a 11/05/2023 Entrevistas com os candidatos 

12/05/2023 Divulgação do resultado dos/as candidatos/as classificados/as aprovados/as e 
candidatos/as classificados/as em lista de espera 

15/05/2023 Início das atividades no Projeto 

Prof. Dr. Renato Bochicchio 

Coordenador – Projeto de Extensão Universidade 
na Escola 

Diretor – Diretoria de Desenvolvimento e 
Integração dos Campi

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

